
ergador Alceu Galvão de Velasco, Presf 

dente do Tribunal Regional Eleitoral ds Goiás, no uso de suas atri 

buígões Legnis e tendo ente Presidência, coro medida de emergência, 

requisitado na forma da Lei, para prestagão de servigo néste Tribu-. 
nat, pelo periodo de 15 dias, ss funcionárias do Estado, Haria da - 
Conceição Roghasl, Assistente de Administragãos; Bety Gomes Pereíra à 

da Silva, Assistente do Eototísticos é Maria de Qurdes Rodrigues de 

Brito, Escriturário; Nicolau Martins ás Cunha e Orozimbo Ferreiro de 

Campos , Detilogrufos, todos percebendo o vencimento mensal de cnE + 

RESOLVE 

arbitrar aos referidos servidores, na forma da - 

letra E, do artº 193, do Código Eleitoral, lei 1164, de 24 ds julho 

de 1950, & gratificação correspondente a 1/5 um terço dos venciznen, 

mentos durante o periodo que neste Tribunal prestaram Seus serviços, 

Cumpra-ga q anote-s8 . 

= Gabinete da Presidência ão Tribunal Regional Elei 

“torsi do Estado de Goids, em Goíênia, ses 7 dias do mês de outubro - 
de 1954. 
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